
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0108/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0041/2025-SO, de autoria do Vereador
Ricardo Rio Menezes Villarino.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001628/2025-11

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre o
prédio destinado ao comércio popular, conhecido como “camelódromo”,
em relação aos questionamentos “a” a “g”, segue em anexo o Ofício
32/2025-Turismo, com informações do Departamento Municipal de
Turismo e Cultura, gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Resposta do Executivo 44/2025
Protocolo 40225 Envio em 07/03/2025 15:01:52
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 07/03/2025, às 13:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0047430 e o código CRC D6410368.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001628/2025-11

SEI nº 0047430
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 032-2025 - Turismo
Único aos destinatários.

Paraguaçu Paulista-SP, 28 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeito Municipal
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Assunto:  Responde Requerimento de Sessão nº. 041/2025 do vereador Ricardo 
Rio.

Prezado Prefeito,

Apresentamos respostas referente ao Requerimento de Sessão nº. 041/2025 
do vereador  Ricardo Rio Menezes Villarino que requer  informações sobre o prédio 
destinado ao comércio popular, conhecido como “camelódromo”. 

Segue abaixo  as  informações  que compete  a  esta  pasta,  sendo que as 
demais foram solicitadas ao Diretor do Departamento de Urbanismo, conforme e-mail 
em anexo. 

a) Quando ocorreu a sua inauguração?
Resp.: 12/06/2024
b) Qual a atual situação do prédio do Camelódromo? 
Resp.: O prédio passa por adequações na cobertura e atualmente temos 
um processo licitatório em andamento.
c) Porque o mesmo ainda não foi entregue para utilização?
Resp.: O processo licitatório e suas respectivas obras não foram 
concluídas.
d) Qual a previsão concreta para a entrega do prédio aos comerciantes?
Resp.:  Não  temos  uma  previsão  concreta,  porém  será  logo  após  a 
conclusão das obras da cobertura.
e) O AVCB do Corpo de Bombeiros já foi expedido? Caso negativo, por 
qual motivo?
Resp.: Sim.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP

Ofício 032/2025 responde requerimento 041 - ricardo rio (0048161)         SEI 3535507.414.00001666/2025-66 / pg. 1Ofício 32/2025, 28/02/2025, Resp_REQ_0041_2025 (0048272)         SEI 3535507.414.00001628/2025-11 / pg. 3
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

f) Quanto ao problema de infiltração do telhado:
f.1) O problema foi resolvido? Em caso negativo, por qual motivo ainda 
está pendente?
Resp.: o problema está sendo resolvido, está em processo licitatório.
 f.2) A resolução do problema se dará mesmo com a impermeabilização? 
Resp.: Sim.
f.3)  Quem  foi  o  engenheiro/arquiteto  responsável  pelo  projeto 
arquitetônico do telhado?
Resp.: Arquiteto Renato Alves Botelho
f.4)  Quem  foi  o  engenheiro  da  prefeitura  responsável  pelo 
acompanhamento  da  execução  da  obra?  Na  execução  foi  detectado 
algum problema, quais? 
Resp.:  Resposta  prejudicada.  Resposta  compete  ao  Departamento  de 
Urbanismo conforme e-mail em anexo.
f.5)  Houve  um  laudo  demonstrando  a  situação  do  telhado?  Fornecer 
cópia. 
Resp.:  Resposta  prejudicada.  Resposta  compete  ao  Departamento  de 
Urbanismo conforme e-mail em anexo.
f.6)  Foram  notificados  os  responsáveis  –  engenheiro,  arquiteto, 
empreiteira,  quanto ao problema do telhado? Se sim, apresentar cópia 
das notificações.
Resp.:  Resposta  prejudicada.  Resposta  compete  ao  Departamento  de 
Urbanismo conforme e-mail em anexo.
g) Até o momento, qual o montante dos recursos gastos com o prédio do 
camelódromo? Apresentar as planilhas que comprovem as informações. 
Resp.:  Resposta  prejudicada.  Resposta  compete  ao  Departamento  de 
Urbanismo conforme e-mail em anexo.
Certos  da atenção nos colocamos a disposição para  quaisquer  outras 

informações.
Atenciosamente,

José Rubens Aleixo
Diretor do Departamento de Turismo

JRA/lcp.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Fwd: Requerimento

De renato botelho <renato.botelho@eparaguacu.sp.gov.br>
Para Jose Rubens Aleixo <rubens.aleixo@eparaguacu.sp.gov.br>
Data 28/02/2025 10:54

 requerimento 41-2025 - ricardo rio sobre camelodromo.pdf(~194 KB)

---

Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente à pessoa para a qual foi
endereçada.
Eventuais dados pessoais constantes desta mensagem deverão ser tratados em conformidade com
a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
Caso tenha recebido por engano, por favor, informe o remetente e em seguida apague a
mensagem, observando que não há autorização para armazenar, encaminhar, imprimir, usar nem
copiar o seu conteúdo.

-------- Mensagem original --------

Assunto:Requerimento
Data:20/02/2025 09:22
De:renato botelho <renato.botelho@eparaguacu.sp.gov.br>

Para:Carlos Alberto Hipolito Ferreira <carlos.hipolito@eparaguacu.sp.gov.br>

Bom dia 

Ontem, dia 19/02/2025 foi enviado ao nosso setor um requerimento feito pelo vereador Ricardo
Rio, com alguns questionamentos sobre a obra do Camelódromo, sendo assim, solicitamos por meio
deste a resposta dos itens F4, F5, F6 e G do requerimento em anexo a este e-mail. 

--

Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente à pessoa para a qual foi
endereçada.

28/02/2025, 10:55 Webmail :: Fwd: Requerimento

https://webmail.emailemnuvem.com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=7245&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2
Anexo anexo-req 41 anexo requerimento 41 - ricardo rio (0048203)         SEI 3535507.414.00001666/2025-66 / pg. 3Ofício 32/2025, 28/02/2025, Resp_REQ_0041_2025 (0048272)         SEI 3535507.414.00001628/2025-11 / pg. 5
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Eventuais dados pessoais constantes desta mensagem deverão ser tratados em conformidade com
a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
Caso tenha recebido por engano, por favor, informe o remetente e em seguida apague a
mensagem, observando que não há autorização para armazenar, encaminhar, imprimir, usar nem
copiar o seu conteúdo.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso
exclusivo da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou
cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos comunique
imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição.

28/02/2025, 10:55 Webmail :: Fwd: Requerimento

https://webmail.emailemnuvem.com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=7245&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2
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